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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/2015. 
PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA EM APELAÇÃO. 
INDEFERIMENTO. DESERÇÃO DECRETADA. 
NECESSIDADE DE ABERTURA DE PRAZO PARA O 
RECOLHIMENTO DO PREPARO. PRECEDENTES DA 
CORTE. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

 

  

DECISÃO
Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto por FERREIRA SANTOS E 

SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS e OUTROS em face de acórdão do 

TJSP, assim ementado:

1- APELAÇÃO - PEDIDO DE GRATUIDADE - 
IMPOSSIBILIDADE- INOVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO 
- REGRAS DE CLAREZA E TRANSPARÊNCIA - PLEITO 
FORMULADO APENAS DEPOIS DA SENTENÇA 
DESFAVORÁVEL - INFORMES DE RENDIMENTOS QUE 
DEMONSTRAM CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
- RECURSO NÃO CONHECIDO E JULGADO DESERTO.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 1.132/1.134).

No recurso especial, interposto com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, o recorrente apontou, além do dissídio 

jurisprudencial, ofensa aos arts. 99, §7º e 101, §§1º e 2º, do CPC/2015, 

sustentando que (I) é plenamente permitido a realização de pedido de 
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gratuidade em fase recursal, logo, não se trata de inovação no processo e sim a 

utilização do que determina a própria lei; (II) uma vez requerida no curso do 

prazo para a prática de determinado ato processual, se indeferida, deve ser 

oportunizado à parte novo prazo para a prática daquele ato; (III) Não há que se 

falar em "preclusão lógica-consumativa", sendo medida de rigor a provimento 

do presente recurso especial para que, afastando-se a deserção do recurso, seja 

oportunizado aos Recorrentes o prazo de 05 dias para recolhimento do preparo, 

já que indeferida a gratuidade da justiça.

Contrarrazões ao recurso especial às fls. 1.138/1.140.

É o relatório.

Passo a decidir.    

Primeiramente, registra-se que o recurso em análise foi interposto contra 

decisão publicada na vigência do Novo Código de Processo Civil, de forma 

que deve ser aplicado ao caso o entendimento firmado no Enunciado 

Administrativo n. 3 do Plenário do STJ, segundo o qual "aos recursos 

interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a 

partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade 

recursal na forma do novo CPC". 

O recurso merece provimento.

Isso porque o Tribunal de origem, ao rejeitar o pedido de concessão de 

gratuidade de justiça formulado em apelação, decretou a deserção do recurso 

sem a concessão de prazo à parte para o recolhimento do preparo.

Assim decidindo, o TJSP dissentiu da orientação consolidada nesta 

Corte no sentido de que em caso de indeferimento do pedido de gratuidade de 

justiça, há que se dar oportunidade de pagamento posterior do preparo, 

conforme se depreende dos seguintes julgados:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. APELAÇÃO. 
DESERÇÃO. NECESSIDADE DE ABERTURA DE PRAZO 
PARA O RECOLHIMENTO DO PREPARO. JULGAMENTO 
EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO INTERNO 
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DESPROVIDO. 1. A falta do recolhimento do preparo da 
apelação não autoriza o Tribunal a decretar a deserção do 
recurso, sem que haja prévia manifestação acerca do pedido 
de gratuidade de justiça, que constitui o mérito do próprio 
apelo, e caso seja negado, deve ainda possibilitar abertura de 
prazo para o recolhimento do preparo. Precedentes.
2. Não ocorrência de julgamento extra petita, porquanto o 
pedido de abertura de prazo para recolhimento do preparo 
está contido no pedido da agravada.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1124031/SP, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
26/06/2018, DJe 29/06/2018)

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PEDIDO DE 
CONCESSÃO. INDEFERIMENTO. ABERTURA DE PRAZO 
PARA PREPARO. DESERÇÃO.
AFASTAMENTO. MULTA. ARTIGO 4º, § 1º, DA LEI 1.060/50. 
NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 1973 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. A falta do recolhimento do preparo da apelação não 
autoriza o tribunal local a decretar a deserção do recurso sem 
que haja prévia manifestação acerca do pedido de gratuidade 
de justiça, que constitui o mérito do próprio apelo. Na hipótese 
de denegação do pedido, deve ser possibilitada a abertura de 
prazo para o recolhimento do preparo.
3. A incidência da sanção do artigo 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 
não se limita ao simples indeferimento do benefício ou sua 
revogação, devendo ser cabalmente demonstrada a intenção 
da parte de induzir o Poder Judiciário a erro, aproveitando-se 
indevidamente do benefício legal.
4. Rever o entendimento do aresto local quanto à não 
incidência da multa esbarra no óbice da Súmula n° 7/STJ.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no AREsp 1027802/SP, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 20/03/2018, DJe 23/03/2018)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 
PREPARO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. NECESSIDADE DE 
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PRÉVIA INTIMAÇÃO. 1. Trata-se de Embargos de 
Divergência entre acórdãos da Primeira e da Quarta Turmas 
do STJ que apresentam entendimentos distintos quanto a se 
haveria ou não necessidade de intimar a parte embargante 
para a realização do preparo quando reconhecida como 
incorreta a formulação do pedido de assistência judiciária 
gratuita na própria petição do Recurso Especial. O acórdão 
embargado da Primeira Turma decidiu que o recurso seria 
deserto, pois o pedido de benefício de assistência judiciária 
gratuita deveria ter sido feito em autos apartados. Já a Quarta 
Turma (REsp 731.880/MG, Rel. Min. Jorge Scartezzini) decidiu 
que o recurso não seria deserto, pois, no caso de 
indeferimento, há que oportunizar à parte o pagamento do 
preparo.
2. O Recurso de Embargos de Divergência tem por objetivo 
uniformizar a jurisprudência interna do Superior Tribunal de 
Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. Tal espécie recursal 
está disciplinada nos artigos 1.043 e 1.044 do CPC/2015, 
sendo cabível contra Acórdão do STJ ou do STF: a) divergir 
do julgamento de qualquer outro órgão do mesmo tribunal, 
sendo os acórdãos, embargado e paradigma, de mérito;
b) divergir do julgamento de qualquer outro órgão do mesmo 
tribunal, sendo um acórdão de mérito e outro que não tenha 
conhecido do recurso, embora haja apreciado a controvérsia.
3. Disciplinando a matéria da assistência judiciária gratuita, a 
Lei 1.060/1950, recepcionada pela nova ordem constitucional, 
em seu art.
1º, caput e § 1º, prevê que o referido benefício pode ser 
pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua 
obtenção que a pessoa física afirme não ter condições 
financeiras de arcar com as despesas do processo.
4. O CPC/2015 avançou em relação ao tema da assistência 
judiciária gratuita, primeiramente por disciplinar a matéria no 
próprio estatuto processual; depois por permitir que o 
requerimento seja formulado por qualquer meio e, nos casos 
do seu indeferimento, que o interessado seja intimado para a 
realização do preparo.
5. Nada mais razoável para se tornarem efetivos os direitos 
fundamentais de assistência jurídica das pessoas 
economicamente hipossuficientes (CF. art. 5º, LXXIV - o 
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos) e de amplo acesso 
à Justiça (CF. art. 5º, XXXV - a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito) para que seja 
assegurada ao jurisdicionado não somente a possibilidade de 
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protocolizar o pedido de assistência judiciária por qualquer 
meio processual e em qualquer fase do processo, mas também, 
caso indeferido o pedido, sua intimação para que realize o 
recolhimento das custas e porte de remessa e retorno, quando 
for o caso. A propósito: REsp 1.680.645/MA, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 3/10/2017, DJe 
11/10/2017.
6. Entendimento diverso vai na contramão da evolução 
histórica do direito processual e dos direitos fundamentais dos 
cidadãos, privilegiando uma jurisprudência defensiva em 
detrimento do princípio da primazia do julgamento de mérito.
7. Ademais, há precedentes do STJ no sentido de que "É 
desnecessário o preparo do recurso cujo mérito discute o 
próprio direito ao benefício da assistência judiciária gratuita" 
e que, antes de declarar a deserção do recurso, o magistrado 
deve analisar o pedido de gratuidade de justiça feito em tempo 
anterior a sua interposição, concedendo prazo, no caso de 
indeferimento, para recolhimento das custas devidas. Nesse 
sentido: AgInt no AREsp 1.181.169/RJ, Rel.
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 
10/4/2018, DJe 13/4/2018; AgInt no AREsp 983.952/RJ, Rel. 
Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 
23/5/2017, DJe 01/6/2017; AgInt no RMS 49.328/AC, Rel. 
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 6/10/2016; 
RMS 49.180/AC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe de 18/8/2016.
8. Embargos de Divergência providos, no sentido da 
necessidade de intimação do interessado para a realização do 
preparo recursal nas hipóteses de indeferimento ou não 
processamento do pedido de assistência judiciária gratuita.
(EAREsp 742.240/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 19/09/2018, DJe 27/02/2019)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial, determinando o 

retorno dos autos ao Tribunal de origem para que se possibilite a abertura 

de prazo para o recolhimento do preparo.

Advirto as partes da multa prevista ao agravo interno manifestamente 

improcedente (art. 1.021, § 4º, do NCPC).  

Intimem-se.
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Brasília (DF), 09 de abril de 2019.

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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